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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO
FERNANDES, 9ª Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 8º Promotor de Justiça Cível da
Capital, no período de 11/04/2022 a 30/04/2022, em razão das férias do
Bel. Paulo César do Nascimento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 538/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. NORMA DA MOTA SALES LIMA, 12ª Promotora de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 13º Promotor de Justiça Cível da Capital, no período de
01/04/2022 a 30/04/2022, em razão das férias do Bel. Rivaldo Guedes
de França.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 539/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE, 18ª
Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 16º Promotor de Justiça Cível da Capital, no
período de 11/04/2022 a 30/04/2022, em razão das férias da Bela. Maria
Fabianna Ribeiro do Valle Estima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 540/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LILIANE JUBERT FINIZOLA DA CUNHA, 25ª
Promotora de Justiça de Cível da Capital, em exercício, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 22º Promotor de Justiça Cível
na Capital, no período de 11/04/2022 a 30/04/2022, em razão das férias
da Bela. Ana Maria do Amaral Marinho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 541/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



2Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 09 de março de 2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial nos termos do Ofício nº 007/2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022 c/c seu parágrafo único;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro em relação à
designação do Bel. Fábio de Sousa Castro;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros FÁBIO DE SOUSA CASTRO, 2º Promotor de
Justiça de Araripina, de 2ª Entrância, e MARCELO RIBEIRO HOMEM,
Promotor de Justiça de Ipubi, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Araripina, de 2ª
Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de 01/04/2022 a
30/04/2022, em razão da licença maternidade da Bela. Sandra
Rodrigues Campos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 542/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MARCELO RIBEIRO HOMEM, Promotor de Justiça de
Ipubi, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor
de Justiça de Trindade, de 1ª Entrância, no período de 01/04/2022 a
20/04/2022, em razão das férias do Bel. Guilherme Goulart Soares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 543/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial nos termos do Ofício nº 007/2022, com as
justificativas nele apresentadas, bem como o despacho PGJ proferido
nos autos do processo SEI nº

PORTARIA POR-PGJ Nº 544/2022
Recife, 8 de março de 2022

19.20.0239.0003100/2022-45;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO ainda a indicação da referida Coordenação em
observância aos critérios previstos no art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº
006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. VINÍCIUS HENRIQUE CAMPOS DA COSTA, 2º
Promotor de Justiça Substituto da Circunscrição de Salgueiro, com
atuação nos feitos da Vara Criminal de Ouricuri, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 16, com sede
em Ouricuri, durante o período de 01/04/2022 a 30/04/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. RENATA DE LIMA LANDIM, Promotora de Justiça de
Gameleira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância,
no período de 01/04/2022 a 30/04/2022, em razão das férias do Bel.
Bruno Melquíades Dias Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 545/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do

PORTARIA POR-PGJ Nº 546/2022
Recife, 8 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA, 2º
Promotor de Justiça de Escada, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível do Cabo de Santo
Agostinho, de 2ª Entrância, no período de 01/04/2022 a 30/04/2022, em
razão das férias do Bel. Bruno Melquíades Dias Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO,
Promotora de Justiça de Ribeirão, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1ª Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, no período de 11/04/2022
a 30/04/2022, em razão das férias da Bela. Manoela Poliana Eleutério
de Souza.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 547/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. RODRIGO ALTOBELLO ÂNGELO ABATAYGUARA, 2º
Promotor de Justiça de Criminal de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Ipojuca, no período de 01/04/2022 a 30/04/2022, em razão das férias da
Bela. Thinneke Hernalsteens.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 548/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. RODRIGO COSTA CHAVES, 2º Promotor de Justiça
de Abreu e Lima,  de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 3º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, no período de 03/03/2022 a
01/04/2022, em razão das férias da Bela. Liliane Asfora Cunha
Cavalcanti da Fonte.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/03/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 549/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do laudo médico exarado pela Junta Médica
Estadual  -  IRH, acostado aos autos do processo SEI nº
19.20.2221.0005510/2021-17;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022 c/c art. 69, § 1º, da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. MARIA DE FÁTIMA DE MOURA FERREIRA, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, de 2ª Entrância, para o exercício pleno no cargo de 35º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, dispensando-a
do exercício das suas atuais atribuições, a partir do dia 04/03/2022 até
ulterior deliberação.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 04/03/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 550/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 551/2022
Recife, 8 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ nº 531/2022, publicada no Diário Oficial de
08/03/2022, por meio da qual foi designado o Bel. EDSON DE
MIRANDA CUNHA FILHO, Promotor de Justiça de Jupi, de 1ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal
de Garanhuns, de 2ª Entrância, no período de 04/03/2022 a 31/03/2022,
em razão da licença médica do Bel. Carlos Henrique Tavares Almeida.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 04/03/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença médica
nº 426991/2022;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 1º, caput, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o relevante
interesse público;

RESOLVE:

Designar o Bel. WELSON BEZERRA DE SOUSA, 5º Promotor de
Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns,
em conjunto ou separadamente, a partir da publicação da presente
Portaria até 31/03/2022, em razão da licença médica do Bel. Carlos
Henrique Tavares Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 552/2022
Recife, 8 de março de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando a determinação legal constante no § 1º do Art. 48 e Art.
49 ambos da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e as alterações
posteriores na Lei  13.134 de 14 de novembro de 2006,

Considerando, ainda, que a progressão deve ocorrer anualmente,
observado o processo de avaliação de desempenho,

Considerando que os servidores que obtiveram rendimento satisfatório
no processo de avaliação se encontram em condições de progredirem
nas suas respectivas carreiras,

Considerando, ainda, o Relatório de Avaliação de Desempenho
Funcional dos servidores encaminhados através da Comunicação
Interna no 003/2022, da Comissão Permanente de Avaliação de
Desempenho Funcional, processo SEI nº 19.20.1121.0004524/2022-68,

PORTARIA POR-PGJ Nº 553/2022
Recife, 8 de março de 2022

RESOLVE:

PROGREDIR os servidores relacionados no anexo desta Portaria,
pertencentes ao Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, retroagindo seus
efeitos financeiros conforme indicado.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0264.0004255/2022-10
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 07/03/2022
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(DUAS) diárias integrais e 01 (UMA) diária parcial, nos termos do incisoI
c/c o inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de
R$ 2.660,37, bem como de passagens aéreas, à Bela. SELMA MAGDA
PEREIRA BARBOSA BARRETO, Ouvidora-Geral do MPPE, para
participar, na qualidade de presidente do Conselho Nacional dos
Ouvidores do Ministério Público dos Estados e da União, da posse dos
Membros da Diretoria, Do Conselho Fiscal e Diretores Regionais; da I
Reunião Ordinária do CONAMP; bem como da Reunião Ordinária do
CNPG, a se realizarem em Brasília-DF nos dias 08 e 09.03.2022.
Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo
10º da citada resolução (fazer a comprovação da realização da viagem,
à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências
e, depois, encaminhe-se à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0003487/2022-24
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 07/03/2022
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(DUAS) diárias integrais e 01 (UMA) diária Parcial, nos termos do inciso
I c/c o inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de
R$ 1.246,57, ao Bel. PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA,
Corregedor-Geral do MPPE, para, participar de Correição em Petrolina-
PE, conforme Edital de Correição Ordinário nº 003/2022, nos dias 28 e
29/02/2022. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0003518/2022-60
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 07/03/2022
Nome do Requerente: MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(DUAS) diárias integrais e 01 (UMA) diária Parcial, nos termos do inciso
I c/c o inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de
R$ 1.132,57, ao Bel. MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO,
Assessor da CGMP, para, participar de Correição em Petrolina-PE,
conforme Edital de Correição Ordinário nº 003/2022, nos dias 28 e
29/02/2022. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida

DESPACHOS PGJ/CG Nº 048/2022
Recife, 8 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da realização da
viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para
providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0003715/2022-76
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 07/03/2022
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(DUAS) diárias integrais e 01 (UMA) diária Parcial, nos termos do inciso
I c/c o inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de
R$ 1.132,57, ao Bel. JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO,
Assessor da CGMP, para, participar de Correição em Petrolina-PE,
conforme Edital de Correição Ordinário nº 003/2022, nos dias 28 e
29/02/2022. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0999.0004654/2022-37
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 07/03/2022
Nome do Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Despacho:1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução
PGJ 008/2020, no valor de R$ 453,03, à Bela. FERNANDA
HENRIQUES DA NÓBREGA, Assessora Técnica da Procuradoria-Geral
de Justiça, para participar da inauguração do Orelhão Digital, a se
realizar no dia 09.03.2022 no município de Brejinho-PE. Devendo o
membro do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da
citada resolução (fazer a comprovação da realização da viagem, à
CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências e,
depois, encaminhe-se à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0051.0002867/2022-38,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor TARCÍSIO EUGÊNIO DOS SANTOS, Servidor
Extraquadro, matrícula nº 189.043-3, lotado na Divisão Ministerial de
Operações e Transporte, para o exercício das

PORTARIA Nº SUBADM 181/2022
Recife, 8 de março de 2022

funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete - Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP- 1, por um período de 30
dias, contados a partir de 07/02/2022, tendo em vista o gozo de férias do
titular STEVISON MÁXIMO DA COSTA, Servidor Extraquadro, matrícula
nº 188.919-2;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 07/02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de março de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0502.0004341/2022-35,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora JULIA GONÇALVES TORRES DE ANDRADE,
Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 190.167-2, lotada na
Promotoria de Justiça de Palmares, para o exercício das funções de
Administradora Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP- 1, por um período de 15
dias, contados a partir de 16/03/2022, tendo em vista o gozo de férias da
titular TACIANA ALVES DO NASCIMENTO, Servidora Extraquadro,
matrícula nº 189.435-8;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 16/03/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de março de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 182/2022
Recife, 8 de março de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n°426736/2022;

PORTARIA Nº SUBADM 183/2022
Recife, 8 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor FRANCISCO DE
SOUZA BONIFÁCIO, Técnico Ministerial Suplementar, matrícula
nº162.291-9, lotado no Departamento Orçamentário e Financeiro, por
um prazo de 30 dias, contados a partir de 14/03/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de março de 2022.

 Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que a servidora solicitou averbação em ficha
funcional de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos
50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20
de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para
obtenção da promoção por elevação de nível profissional previstos na
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos
previstos na Lei 12.956/2005, quais sejam, ser reconhecido através de
Portaria do MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 426409/2022,
bem como, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 031/2022;

RESOLVE:
PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL para a
classe "C" a servidora THAISE CANDEIA ALVES, Analista Ministerial -
Área Jurídica, Matrícula nº 189.864-7, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério
Público de Pernambuco, pela conclusão do curso de Pós-Graduação:
MBA - Especialização em Gestão do Ministério Público, obedecendo ao
disposto na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia
21/02/2022.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em  08   de março de 2022,

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 184/2022
Recife, 8 de março de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do e-mail enviado pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 14ª Circunscrição com Sede em Serra
Talhada;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 086/2022 de
28/01/2022 para:

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de março de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 185/2022
Recife, 8 de março de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor dos Ofícios enviados pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 12ª Circunscrição com Sede em Vitória de
Santo Antão;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 163/2022 de
25/02/2022 para:

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de março de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS

PORTARIA Nº SUBADM 186/2022
Recife, 8 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor dos Ofícios enviados pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 14ª Circunscrição com Sede em Serra
Talhada;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 163/2022 de
25/02/2022 para:

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de março de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 187/2022
Recife, 8 de março de 2022

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. RENATO DA SILVA
FILHO, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 305
Assunto: Procedimento Preliminar Prévio nº 616/17
Data do Despacho: 07/03/22
Interessado(a): Corregedoria Geral de Justiça do TJPE
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 306
Assunto: Comunicado
Data do Despacho: 07/03/22
Interessado(a): Rodrigo Amorim da Silva Filho
Despacho: Ciente à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 307
Assunto: Divisão de Atribuições
Data do Despacho: 07/03/22
Interessado(a): Tathiana Barros Gomes
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 308
Assunto: Procedimento Administrativo nº 026/2022
Data do Despacho: 047/03/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 309

DESPACHOS Nº 044/2022
Recife, 8 de março de 2022

Assunto: Ofício CGMP nº 54/2022
Data do Despacho: 08/03/22
Interessado(a): Tribunal de Justiça de Pernambuco
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 310
Assunto: Ofício CGMP nº 55/2022
Data do Despacho: 08/03/22
Interessado(a): Tribunal de Justiça de Pernambuco
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 312
Assunto: Tramitação de TCOs
Data do Despacho: 08/03/22
Interessado(a): Alfredo Pinheiro Martins Neto
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 313
Assunto: Correição Ordinária nº 022/2022
Data do Despacho: 08/03/22
Interessado(a): Comitê Gestor de Sistemas da Área Fim – CGSAF
Despacho: Ciente. Já comunicado à Promotora de Justiça. Junte-se ao
SEI específico.

Protocolo Interno: 314
Assunto: Tramitação de TCOs
Data do Despacho: 08/03/22
Interessado(a): Alfredo Pinheiro Martins Neto
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 315
Assunto: Solicitação de Informações nº 01/2022
Data do Despacho: 08/03/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 316
Assunto: Relatório de Acervo
Data do Despacho: 08/03/22
Interessado(a): Laise Tarcila Rosa De Queiroz
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 317
Assunto: Procedimento Administrativo nº 25/2022
Data do Despacho: 08/03/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 07/03/22
Interessado(a): Ana Rita Coelho Colaço Dias
Despacho: Acolho na íntegra os termos do pronunciamento firmado pela
Corregedoria-Auxiliar e determino a remessa dos autos eletrônicos à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, para os
fins pertinentes.

Protocolo: (...)
Assunto: Editais de Remoção e Promoção de 2ª e 3ª Entrâncias e Edital
de Convocação para exercício no Distrito de Fernando de Noronha
Data do Despacho: 07/03/22
Interessado(a): Conselho Superior do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: SEI nº 19.20.0377.0004597/2022-42
Assunto: Portaria Conjunta PGJ-CGMP Nº 005/2022
Data do Despacho: 07/03/22
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Arcoverde
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Protocolo: (...)
Assunto: Requerimentos de Correição Ordinária nº 107/2021
Data do Despacho: 07/03/22
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Água Preta
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 07/03/22
Interessado(a): Crisley Patrick Tostes
Despacho: Encaminho o SAF atestado, para providências por parte
dessa Chefia de Gabinete, quanto ao ressarcimento de despesas
efetuadas com deslocamento para acumulação.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 28/2022
Data do Despacho: 07/03/2022
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse contexto, considerando que o expediente em
tela não traz consigo relato da prática de falta funcional ou quebra de
mandamento ético por parte de membro deste Ministério Público, mas
cuida de questão que deve ser enfrentada diretamente no bojo de
processo judicial e que já foi direcionada pela própria interessada ao
órgão competente, determino o arquivamento das presentes peças, com
as baixas e anotações de estilo. Registre-se como Procedimento
Administrativo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 25/2022
Data do Despacho: 07/03/2022
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse trilhar, considerando que o expediente ora
analisado não versa sobre a prática de falta funcional ou quebra de
mandamento ético por membro do Ministério Público de Pernambuco,
mas cuida de problemática que deverá ser analisada por um dos órgãos
de execução deste MPPE, determino o encaminhamento do e-mail em
questão à Ouvidoria deste MPPE, órgão de apoio estratégico deste
MPPE com atribuições para promover o adequado direcionamento da
demanda em tela. Dê-se ciência ao interessado. Uma vez ultimadas as
citadas providências, arquive-se. Registre-se como procedimento
administrativo. Publique-se.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02030.000.186/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do seu
representante em exercício na 2ª Promotoria de Justiça desta Comarca,
na Curadoria de Defesa do Meio Ambiente, nos termos do art. 129,
inciso III, da Constituição Federal, art. 25, inciso IV, letra “b”, da Lei
Federal nº 8.625/93, e art. 4º, inciso IV, letra “b”, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, alterada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 8º, §
1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO que o objeto destes autos trata de: O manifestante
relata que a ONG "Amparo Animal", localizada na Rua do Rosário, nº.
81, Rosário, nesta cidade, realiza procedimentos sem os devidos
cuidados (tais como a falta de esterilização dos equipamentos utilizados
nos animais e falta de equipamento apropriado), bem como, faz
cobrança pelos serviços prestados, efetuando a venda de
medicamentos, venda de exames e também de realização de
procedimentos cirúrgicos, a qual restou expirada, o que reclama a
adoção da medida prevista no art. 7º da Resolução RES-CSMP nº 03
/2019;
CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equil ibrado, bem de uso comum do povo e

PORTARIA Nº  02030.000.186/2021
Recife, 3 de março de 2022

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos do art. 225
da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a defesa do Meio
Ambiente e outros interesses difusos, nos termos do art. 129, inciso III,
da Constituição Federal, bem como ser garantia constitucional que todos
têm direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, da
CF); e
CONSIDERANDO que, até então, não há deslinde possível para a
matéria investigada, carecendo maior prazo para permitir a continuidade
da atuação ministerial, ante o término de análise pela vida da Notícia de
Fato,
RESOLVE CONVERTER A NOTÍCIA DE FATO Nº 02030.000.186/2021
EM INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar tais fatos e colher
provas, informações e realizar diligências, constatando-se a extensão do
dano e seus responsáveis, acaso existentes, para posterior promoção
das medidas pertinentes, visando à solução do problema, nos termos da
lei, determinando, assim, o que se segue:
1 – Encaminhar cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Meio Ambiente para
fins de conhecimento e, à SecretariaGeral do Ministério Público, para
fins de publicação no DOE;
2 – Designar para funcionar como secretários os funcionários
EDUARDO COELHO JERONYMO, VINICIUS SILVESTRE DE LIMA
FRANÇA e JACIARA MARIA DE ARAÚJO, em exercício nas
Promotorias de Justiça de Bezerros; e
3 - Voltar para despacho.
Cumpra a Secretaria o que for do seu mister.
Bezerros, 03 de março de 2022.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento n º 02053.000.080/2022— Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.080/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO o arquivamento do IC 02053.002.368/2020 , em
razão da expectativa de duração do Inquérito Civil que, conforme
constante da mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o
prazo máximo de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO que e o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;
CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;

CONSIDERANDO que a investigada apresentou o protocolo de
renovação da l icença sanitária, do alvará de localização e
funcionamento junto a Prefeitura do Recife e do protocolo de
requerimento de vistoria de regularização junto ao Corpo de bombeiros;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo

PORTARIA Nº 02053.000.080/2022
Recife, 28 de janeiro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.080/2022 em face da
MR SUPERMERCADO EIRELLI -ME adotando a Secretaria da 16ª PJ
de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
-Oficie-se a Vigilância sanitária , Prefeitura do Recife e o Corpo de
Bombeiros para que, no prazo de 10 dias úteis, apresentem informações
atualizadas sobre as condições de funcionamento e regularização da
investigada.

- Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 28 de janeiro de 2022.

Maviael de Souza Silva, Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.139/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO    o arquivamento do IC 02053.002.209/2020 , em
razão da expectativa de duração do Inquérito Civil que, conforme
constante da mencionada Portaria N.º 0291/2017 que tem, em tese, o
prazo máximo de 03 (três) anos para seu término;
CONSIDERANDO que e o trabalho de investigação ainda perdurará,
muito embora já ultrapassado o prazo de 03 (três) anos, ora parâmetro
para tramitação do instrumento jurídico em questão;
CONSIDERANDO que ainda há diligências a serem cumpridas para
viabilizar que a demanda seja posta em Juízo, se for o caso;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de

PORTARIA Nº 02053.000.139/2022
Recife, 1 de fevereiro de 2022

consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos
consumidores, o respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e
a proteção de seus interesses econômicos e a melhoria de sua
qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.139/2022 em face de
LUCAS FELIPE DE SOUZA BASTOS FIGUEIREDO MOTEIS adotando
a Secretaria da 16ª PJ de Defesa do Consumidor as seguintes
providências:
-Reitere-se a notificação ao Hotel Sweet Love, LUCAS FELIPE DE
SOUZA BASTOS FIGUEIREDO MOTEIS (novo proprietário) apresente
licenciamento sanitário e regularização perante o Corpo de Bombeiros
ou informe da disponibilidade de firmar Termo de Ajustamento de
Conduta.
- Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 01 de fevereiro de 2022.

Maviael de Souza Silva, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.188/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02207.000.188/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça a ocorrência de supostas irregularidades em razão de ausência
de providências por parte da Prefeitura de Lagoa do Carro a fim obter
verbas referentes à repasses de verbas
oriundas de outros entes federat ivos, bem como supostas
irregularidades na contratação de profissional especializado no tema a
fim de promover os interesses do município perante as instâncias e
órgãos competente;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Supostas irregularidades em razão de ausência de
providências por parte da Prefeitura de Lagoa do Carro a fim obter
verbas referentes à repasses de verbas oriundas de outros entes
federativos, bem como supostas irregularidades na contratação de
profissional especializado no tema a fim de promover os interesses do
município perante as instâncias e órgãos competente;

PORTARIA Nº  02207.000.188/2021
Recife, 8 de março de 2022
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Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR
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Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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adotando-se as seguintes providências:
1) Autuação e Registro no sistema Arquimedes da documentação em
anexo como Inquérito civil público;
2) Oficie-se à Prefeitura de Lagoa do Carro, requisitando, no prazo de
10 (dez) dias, cópia digitalizada, em arquivo tipo PDF: 1) da procuração
outorgada pelo então gestor municipal da época em favor de escritório
profissional, identificada por esta Prefeitura, conforme asseverado no
expediente Ofício 087/2021 Procuradoria, de 19 de novembro de 2021;
2) cópia do respectivo contrato/ato administrativo, acompanhado das
respect ivas notas de empenho,  atestes de prestação de
serviço/recebimento da mercadoria, ordem de pagamento e
comprovantes de pagamento;
3) Remetam-se cópias da presente portaria ao Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público;
4) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação na imprensa
oficial, e à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP
Patrimônio Público para conhecimento;
 5) Fica nomeado o servidor José Leonaldo da Silva para exercer as
funções de Secretária escrevente, mediante termo de compromisso;
6) Após o prazo acima descrito, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Carpina, 08 de março de 2022.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01740.000.030/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01740.000.030/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Acompanhar e fiscalizar sistematicamente a política pública
de enfrentamento à vulnerabilidade de crianças e adolescentes em
situação de rua na RPA 02 desta Capital
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) bem como
o teor da Resolução RESCNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 a
qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;
CONSIDERANDO que, por ocasião da promoção de arquivamento do
Procedimento Administrativo nº 01776.000.059/2020, cujo objeto era
acompanhar situação de vulnerabilidade por vivência de rua nas
imediações do Mercado de Encruzilhada, foi determinada a extração de
cópia de documentos para fins de instauração de procedimento próprio
para acompanhar a política de enfrentamento à situação de rua da RPA-
02 do Recife, a partir de nova estratégia de fiscalização, que engloba
toda a área da referida RPA;
CONSIDERANDO o Mapeamento de Crianças e Adolescentes em
Situação de Rua no Recife realizado pela Gerente da Proteção

PORTARIA Nº nº 01740.000.030/2022
Recife, 4 de março de 2022

Social Especial de Média Complexidade, onde foram identificados 633
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade na cidade do
Recife, com diferentes perfis, reunidas informações concernentes à
RPA, nome, filiação, sexo, idade, local de sensibilização, bairro, se
acompanhado por responsável  legal  ou não,  s i tuação de
vulnerabilidade, se há pernoite ou moradia na rua ou não, sendo que
desse número, 35 (trinta e cinco) transitam na área da RPA-02, desta
cidade;
CONSIDERANDO pertinência de nova estratégia de acompanhamento
sistemático, por Região Político-Administrativa, das políticas públicas
voltadas ao enfrentamento da vulnerabil idade de crianças e
adolescentes em situação de rua nesta cidade e a articulação da rede
de proteção que atende às cr ianças e adolescentes, para
acompanhamento continuado dos casos identificados, sendo o
procedimento administrativo o meio próprio para tal finalidade;
RESOLVO instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo específico de acompanhar, periódica e sistematicamente,
as ações do poder público de enfrentamento à situação de
vulnerabilidade por vivência de rua, mendicância e trabalho infantil, de
crianças e adolescentes na Região Político Administrativa-RPA 02 desta
capital, bem como o atendimento continuado pela rede de proteção, às
crianças e adolescentes que forem identificados em situação de
vulnerabilidade na referida área, determinando, desde logo:
a) à Assessora Ministerial para sistematização de informações das
crianças e adolescentes identificados na RPA 02, observando se há
usuários citados para esta RPA listados em outros procedimentos em
curso ou que já tramitaram nestas Promotorias de Justiça, bem como se
já há acompanhamento por órgão da rede de proteção;
b) encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, na forma
do art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 03/2019;
c) após, voltem os autos conclusos para novas deliberações.

 Cumpra-se.

Recife, 04 de março de 2022.

Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02050.000.172/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02050.000.172/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar possíveis
irregularidades diante da ausência de informação/documentação dos
registros de admissão de pessoal do Concurso Público de 2007 pelo
Prefeito de Araçoiaba na época dos fatos.
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

PORTARIA Nº nº 02050.000.172/2021
Recife, 8 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;
CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;
CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;
CONSIDERANDO a comunicação do CAOP - Patrimônio Público e
Social, referente a ausência de informação/documentação da admissão
de pessoal do Concurso Público de 2007 em Araçoiaba.
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de averiguar a
ocorrência das i r regular idades apresentadas na denúncia,
determinando, desde logo:
1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;
2. nomeie-se a Sra. Pétala Roxane de Oliveira Cavalcanti Saraiva,
auxiliar administrativo, para exercer as funções de Secretária, mediante
termo de compromisso;
3. seja reiterado a notificação nº 02050.000.172/2021-0008.
Cumpra-se.
Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

Procedimento nº 02243.000.544/2021 — Notícia de Fato
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA Nº 18/2022
EMENTA: Acompanhar e monitorar a situação de E. C. L., pessoa em
situação de vulnerabilidade social.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria
Administrativa, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129,
II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II, parágrafo único, IV, da
Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, art. 8º, II, da Resolução RES-CSMPPE nº 003/2019, e ainda,
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é
dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever institucional de
defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública, destinados à efetivação
dos direitos assegurados às crianças e adolescentes pela Lei e pela
Constituição Federal, observados os princípios da proteção integral e da
prioridade absoluta inerente à matéria;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar E. C. L., que se
encontra em estado de vulnerabilidade;
CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º, I, da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar o cumprimento de
recomendações ministeriais e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;
RESOLVE

PORTARIA Nº nº 02243.000.544/2021
Recife, 4 de março de 2022

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nos
termos do art. 8º, da Resolução RES – CSMP 03/2019, adotando-se as
seguintes providências:
a) Remeta cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAO-Saúde e à
Secretaria-Geral, para publicação no Diário Oficial;
b) Ficam mantidas as deliberações do último despacho.

Santa Cruz do Capibaribe/PE, 04 de março de 2022

LÚCIO CARLOS MALTA CABRAL
1º Promotor de Justiça Cível

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.531/2021 — Notícia de Fato
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA Nº 19/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria
Administrativa, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129,
II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II, parágrafo único, IV, da
Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, art. 8º, II, da Resolução RES-CSMPPE nº 003/2019, e ainda,
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é
dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever institucional de
defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública, destinados à efetivação
dos direitos assegurados às crianças e adolescentes pela Lei e pela
Constituição Federal, observados os princípios da proteção integral e da
prioridade absoluta inerente à matéria;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar A. B. S., que se
encontra em estado de vulnerabilidade;
CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º, I, da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar o cumprimento de
recomendações ministeriais e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;
RESOLVE
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nos
termos do art. 8º, da Resolução RES – CSMP 03/2019, adotando-se as
seguintes providências:
a) Remeta cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAO-Saúde e à
Secretaria-Geral, para publicação no Diário Oficial;
b) Entre em contato com A. B. S. e indague se ainda necessita de
intervenção ministerial. Prazo: 10 dias.

Santa Cruz do Capibaribe/PE, 07 de março de 2022

LÚCIO CARLOS MALTA CABRAL
1º Promotor de Justiça Cível

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.023/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
01776.000.023/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE   PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO Nº   01776.000.023/2022
Recife, 4 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Justiça signatária, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Acompanhar e fiscalizar sistematicamente a política pública
de enfrentamento à vulnerabilidade de crianças e adolescentes em
situação de rua na RPA 06 desta capital
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) bem como
o teor da Resolução RESCNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público,  que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 a
qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é  o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;
CONSIDERANDO que, por ocasião da promoção de arquivamento do
Inquérito  Civil nº 01776.000.295/2020, cujo objeto era acompanhar
situação de  vulnerabilidade por vivência de rua nas imediações da Rua
João de Medeiros no
Bairro de Boa Viagem, foi determinada a extração de cópia de
documentos para fins de instauração de procedimento próprio para
acompanhar a política de enfrentamento à situação de rua da RPA-06
do Recife, a partir de nova estratégia de fiscalização, que engloba toda a
área da referida RPA;
CONSIDERANDO o Mapeamento de Crianças e  Adolescentes em
Situação de Rua no Recife realizado pela  Gerente da Proteção Social
Especial de Média Complexidade, onde foram identificados  633
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade na cidade do
Recife, com diferentes perfis, reunidas informações concernentes à
RPA, nome, filiação, sexo, idade, local de sensibilização, bairro, se
acompanhado por responsável  legal  ou não,  s i tuação de
vulnerabilidade, se há pernoite ou moradia na rua ou não, sendo que
desse número, 124 (cento e vinte e quatro) transitam na área da RPA-
06, desta cidade;
CONSIDERANDO a pertinência de nova estratégia de acompanhamento
sistemático, por  Região Político-Administrativa, das políticas públicas
voltadas ao enfrentamento da vulnerabil idade de crianças e
adolescentes em situação de rua nesta cidade e a articulação da rede
de proteção que atende às cr ianças e adolescentes, para
acompanhamento continuado dos casos identificados, sendo o
procedimento administrativo o meio próprio para tal finalidade;
RESOLVO instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo específico de acompanhar, periódica e sistematicamente,
as ações do poder público de enfrentamento à situação de
vulnerabilidade por vivência de rua, mendicância e trabalho infantil, de
crianças e adolescentes na Região Político Administrativa-RPA 06 desta
capital, bem como o atendimento continuado pela rede de proteção, às
crianças e adolescentes que forem identificados em situação de
vulnerabilidade na referida área, determinando, desde logo:
a) à Analista Ministerial para sistematização de informações das
crianças e adolescentes identificados na RPA 06, observando se há
usuários citados para esta RPA listados em outros procedimentos em
curso ou que já tramitaram nestas Promotorias de Justiça, bem como se
já há acompanhamento por órgão da rede de proteção;
b) encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, na forma
do art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 03/2019;
c) após, voltem os autos conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

Recife, 04 de março de 2022.

Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.036/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02207.000.036/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça a ocorrência de supostas fraudes concorrenciais durante a
realização de procedimento licitatório Tipo Pregão n. 003/2022, para
contratação de empresas pela Prefeitura de
Carpina para FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
LIMPEZA DESTINADO AO ATENDIMENTO DA DEMANDA DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Fraudes concorrenciais durante a realização de procedimento
licitatório Pregão n. 003/2022 para  contratação de empresas pela
Prefeitura de Carpina para FORNECIMENTO PARCELADO DE
MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO AO ATENDIMENTO DA
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO;
adotando-se as seguintes providências:
1) Autuação e Registro no sistema Arquimedes da documentação em
anexo como Inquérito civil público;
2) Oficie-se à Prefeitura de Carpina, requisitando, ainda, no prazo de 10
(dez) dias, cópia digitalizada em arquivo tipo PDF, em mídia tipo CD-
ROM ou DVD-R, do: 1) procedimento licitatório procedimento licitatório
Pregão n. 003/2022, especialmente as motivações dos atos que
desclassificaram os participantes; 2) encaminhe cópias dos documentos
de habilitação apresentados por todas as empresas que participaram do
certamente, conforme consta na ata do referido procedimento licitatório;
3) cópia do contrato/ato administrativo, acompanhado das respectivas
notas de empenho, atestes de prestação de serviço/recebimento da
mercadoria, ordem de pagamento e comprovantes de pagamento;
3) Remetam-se cópias da presente portaria ao Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público;
4) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação na imprensa
oficial, e à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP
Patrimônio Público para conhecimento;
 5) Fica nomeado o servidor José Leonaldo da Silva para exercer as
funções de Secretário escrevente, mediante termo de compromisso;
6) Após o prazo acima descrito, voltem-me conclusos.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  Inquérito Civil
02207.000.036/2022
Recife, 8 de março de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Cumpra-se.

Carpina, 08 de março de 2022.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.399/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02412.000.399/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Denúncia anônima acerca de possível superfaturamento de
licitação publicada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do
Capibaribe para execução do projeto "Natal Encantado" com valor
estimado em R$ 994.512,76 direcionado a empresa C. E. DA SILVA
EIRELLI pertencente a Carlos Erbe da Silva que, possivelmente, possui
diversos contratos licitatórios com a prefeitura deste município e,
segundo consta na denúncia, financiou a campanha eleitoral do atual
prefeito.
INVESTIGADO:
REPRESENTANTE:
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que
determinar a instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio
eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem
como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 08 de março de 2022.

Ariano Tércio Silva de Aguiar,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  Inquérito Civil
02412.000.399/2021
Recife, 8 de março de 2022

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO
Procedimento nº 02246.000.011/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02246.000.011/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: OFÍCIO N° 00302/2020/TCE-PE/MPCO-RCD

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  Inquérito Civil
02246.000.011/2021
Recife, 7 de março de 2022

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2017.
INVESTIGADO: PREFEITURA DE RIBEIRÃO/PE -  ex-gestor
MARCELLO CAVALCANTI DE PETRIBU DE ALBUQUERQUE
NOTICIANTE:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO .
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o recebimento de relatório de auditoria, Acórdão T.C.
Nº 1214 /19 e parecer prévio  oriundo do Processo TC  1851655-5  do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que apontam supostas
irregularidades cometidas pelo ex gestor no exercício financeiro de
2017:
a.  houve contratações temporárias, sem a realização  de seleção
pública simplificada, além de o Município se  encontrar acima do limite
máximo da despesa com pessoal (LRF, art. 20, III e art. 22, parágrafo
único, IV), em  prejuízo  aos princípios da isonomia, impessoalidade,
moralidade e
publicidade (CF, art. 37);

b.  houve, também, contratação temporária de  Agente Comunitário de
Saúde, contrariando a Lei Federal n°  11.350/2006, art. 16, que veda a
admissão desses agentes  através esse instituto.

c.  restou configurada a acumulação  de vínculo por  parte dos
servidores relacionados no Anexo I do Relatório  de Auditoria (fls. 28-48,
vol. 01), em afronta à Constituição  Federal, art. 37, XVI e § 10,
ocasionando prejuízos aos cofres  públicos e ofende os princípios da
legalidade, moralidade
administrativa e eficiência.

CONSIDERANDO que essa suposta irregularidade configura prática de
infração administrativa (Lei Federal nº 10.028/00, art. 5º, IV) e gera
indícios de improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal n.
8.429/92, art. 11, podendo ser reprimida pela respectiva ação de
improbidade;
RESOLVE: na conformidade do artigo 2o, § 6o e 7o da Resolução
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 14 e
segs da Resolução CSMP-PE no 003/2019, instaurar inquérito civil com
o objetivo de investigar suposta prática de ato de Improbidade
administrativa – Despesas com pessoal acima do limite legal no
exercício financeiro 2017 em Ribeirão, pelo ex-prefeito MARCELLO
CAVALCANTI DE PETRIBU DE ALBUQUERQUE, determinando:
1) Registro que assumi a Promotoria de Ribeirão no dia  04 de outubro
de 2021;
2) Justifica-se a análise na presente data em razão do elevado acervo
pendente na Promotoria de Justiça à época da assunção, aliado à
pandemia do Coronavírus, que demandou prioridades em outros
assuntos e procedimentos;
3) Designo para secretariar os trabalhos  a assessora ministerial Letícia
Andrade dos Santos;
4) Cadastrem-se as partes no SIM;
5) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAO Patrimônio Público, bem como à Secretaria-
Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
6) Comunique-se ao Ministério Público de Contas de Pernambuco das
providências iniciais adotadas;
7) Requisito da Câmara Municipal de Ribeirão/PE informações sobre
aprovação da prestação de contas da Prefeitura Municipal  no exercício
financeiro de 2017, em 20 dias;
8) Intime-se o ex-prefeito MARCELLO CAVALCANTI DE PETRIBU DE
ALBUQUERQUE, para prestar os esclarecimentos que entender
necessários, em 20 dias;
9) Com as informações, façam os autos conclusos ao gabinete e
verifique-se a possibilidade de acordo de não persecução cível.
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Cumpra-se.

Ribeirão, 07 de março de 2022.

Milena de Oliveira Santos do Carmo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM

Procedimento nº 01565.000.008/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01565.000.008 /2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, com fulcro nas disposições contidas no
artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista os termos da
Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, que regulamenta os instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º e seguintes da Resolução RES
CSMP nº. 003/2019, que disciplina o Procedimento Administrativo, este
é instrumento próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e
fiscalização, de forma continuada, de instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público;
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;
CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, I, da Lei Federal no
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação): “cabe aos órgãos e
entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos
específicos aplicáveis, assegurar a: I – gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação”;
CONSIDERANDO, outrossim, que o art. 7º, da Lei Federal no
12.527/2011, dispõe: “o acesso à informação de que trata esta Lei
compreende, entre outros, os direitos de obter: I – orientação sobre os
procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local
onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; (...) IV –
informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; (...) VI – informação
pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos
públicos, licitação, contratos administrativos”;
CONSIDERANDO, ainda, que a Lei 12.527/2011, estabelece em seu art.
8º :  ”É dever  dos órgãos e ent idades públ icas promover,
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. [...] § 3º Os sítios
de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre
outros, aos seguintes requisitos: I – conter ferramenta de pesquisa de
conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva,
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32, da Lei no 12.527/2011,
constituem condutas ilícitas: "I – recusar-se a fornecer informação
requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu
fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorrera,
incompleta ou imprecisa";
CONSIDERANDO que a prática das condutas descritas no art. 32 da Lei
12.527 /2011, poderá caracterizar ato de improbidade
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administrativa por parte do agente público ou militar, como estabelece o
§ 2º, do citado artigo (art. 11 da Lei 8.429/92);
CONSIDERANDO a necessidade constante de ampliação do nível de
transparência da Administração Pública, elemento fundamental do
regime republicano e do Estado Democrático de Direito, através da
liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em
tempo real, de informações pormenorizadas;
CONSIDERANDO que o controle social consiste na participação do
cidadão na gestão pública, na fiscalização, no monitoramento e no
controle da administração pública, como complemento indispensável ao
controle institucional realizado pelos órgãos que fiscalizam os recursos
públicos, contribuindo para favorecer a boa e correta aplicação desses
mesmos recursos, e como mecanismo de combate à corrupção;
CONSIDERANDO que o controle social pode, inclusive, ajudar o gestor
na fiscalização dos atos praticados pelos seus servidores, contribuindo
para uma gestão proba dos recursos públicos e evitando assim que o
gestor venha a responder judicialmente por atos praticados por
subordinados;
CONSIDERANDO que a Prefeitura de Ibimirim possui página oficial, na
internet, sob o domínio < https://ibimirim.pe.gov.br/ >, no qual consta
como itens de serviço o Portal da Transparência e a Transparência da
COVID-19;
CONSIDERANDO que no Procedimento nº 01664.000.076/2021, desta
Promotoria de Justiça, há notícias de falta de transparência da gestão
municipal de Ibimirim, com relação aos processos licitatórios em geral,
gastos relacionados à pandemia do COVID19, e informações sobre os
imóveis alugados pelo Município;
CONSIDERANDO, ainda, a análise feita pelo Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público,
Fundações e Terceiro Setor do MPPE,  atestando o não atendimento a
diversos requisitos de transparência, à luz da Lei de Acesso à
In formação (Le i  nº .  12.527/2011) ,  bem como da Le i  de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº. 101/2000), tais como:
a) não divulgação da quantidade de diárias pagas em relação a cada
viagem e o  valor unitário das diárias, nem o número de matrícula e/ou
RG do beneficiário; b)  não divulgação de dados gerais para o
acompanhamento de obras de órgãos e  entidades; c) não possibilita o
acompanhamento da publicação das despesas em  tempo real (até o
primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no  respectivo
sistema), nem não foram informados liquidações e pagamentos; d)  não
publica a informação que possibilita o acompanhamento das receitas em
tempo real; e) não publicação de informações concernentes a
procedimentos  l icitatórios; f) não publicação dos contratos
administrativos e dos seus aditivos,  assinados e ratificados pela
autoridade superior, e da mesma maneira, não  assina a ratificação do
ato de dispensa de licitação;
CONSIDERANDO que a Prefeitura não disponibiliza correta e
completamente as informações referentes ao recebimento e à utilização
dos recursos destinados pelo Ministério da Saúde e pelo Governo do
Estado para o enfrentamento da COVID-19, conforme se verifica do
Portal da Transparência da COVID-19, que está desatualizado,
constando apenas 5 registros de receitas, em que pese tenha recebido
valores bem superiores ao informado;
CONSIDERANDO, por fim, a Lei Estadual nº 16.811/2020, que em seu
art. 1°, torna obrigatória, no âmbito do Estado de Pernambuco, em
prédios públicos alugados, a instalação e manutenção de placa
informativa, em local visível, contendo as devidas informações acerca do
contrato de aluguel firmado;
CONSIDERANDO a necessidade de expedir Recomendação à
Administração Pública Municipal acerca das irregularidades
evidenciadas;
CONSIDERANDO que, a rigor, não há o que se investigar, devendo o
Procedimento Administrativo ser instaurado nesses casos, notadamente
para acompanhar o cumprimento das Recomendações, na forma do art.
8º, inciso II e parágrafo único, da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público;
RESOLVE
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INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fiscalizar a transparência da gestão municipal de Ibimirim,
com relação aos processos licitatórios em geral, gastos relacionados à
pandemia do COVID19, e informações sobre os imóveis alugados pelo
Município, bem como acompanhar o cumprimento da Recomendação a
ser expedida.
Para tanto, determino:
1) Encaminhe-se cópia da presente portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público e ao CAOP – Patrimônio Público, para conhecimento,
bem como à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos, para
publicação no DOE;
2) Em seguida, voltem os autos conclusos para expedição de
Recomendação.

Ibimirim, 06 de março de 2022.

Carlos Eduardo Vergetti Vidal,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01740.000.028/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01740.000.028/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Acompanhar e fiscalizar sistematicamente a política pública
de enfrentamento à vulnerabilidade de crianças e adolescentes em
situação de rua na RPA 01 desta Capital
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) bem como
o teor da Resolução RESCNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notíciade Fato e do
Procedimento Administrativo e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 a
qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;
CONSIDERANDO que, por ocasião da promoção de arquivamento dos
Procedimento Administrativo nº 01776.000.215/2020, cujo objeto era
acompanhar situação de vulnerabilidade por vivência de rua nas
imediações da Rua do Imperador, e do PA nº 01776.000.065 cujo objeto
era acompanhar situação de vulnerabilidade por vivência de rua nas
imediações do Cais de Santa Rita, foi determinada a extração de cópia
de documentos para fins de instauração de procedimento próprio para
acompanhar a política de enfrentamento à situação de rua da RPA-01
do Recife, a partir de nova estratégia de fiscalização, que engloba toda a
área da referida RPA;
CONSIDERANDO o Mapeamento de Crianças e Adolescentes em
Situação de Rua no Recife realizado pela Gerente da Proteção Social
Especial de Média Complexidade, onde foram identificados 633 crianças
e adolescentes em situação de vulnerabilidade na cidade do Recife, com
diferentes perfis, reunidas informações concernentes à RPA, nome,
filiação, sexo, idade, local de sensibilização, bairro, se acompanhado por
responsável legal ou não, situação de vulnerabilidade, se há pernoite ou
moradia na rua ou não, sendo que desse número, 394 (trezentos e
noventa e quatro) transitam na área da RPA-01, desta cidade;
CONSIDERANDO pertinência de nova estratégia de acompanhamento
sistemático, por Região Político-
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Administrativa, das políticas públicas voltadas ao enfrentamento da
vulnerabilidade de crianças e adolescentes em situação de rua nesta
cidade e a articulação da rede de proteção que atende às crianças e
adolescentes, para acompanhamento continuado dos casos
identificados, sendo o procedimento administrativo o meio próprio para
tal finalidade;
RESOLVO instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo específico de acompanhar, periódica e sistematicamente,
as ações do poder público de enfrentamento à situação de
vulnerabilidade por vivência de rua, mendicância e trabalho infantil, de
crianças e adolescentes na Região Político Administrativa-RPA 01 desta
capital, bem como o atendimento continuado pela rede de proteção, às
crianças e adolescentes que forem identificados em situação de
vulnerabilidade na referida área, determinando, desde logo:
a) à Assessora Ministerial para sistematização de informações das
crianças e adolescentes identificados na RPA 01, observando se há
usuários citados para esta RPA listados em outros procedimentos em
curso ou que já tramitaram nestas Promotorias de Justiça, bem como se
já há acompanhamento por órgão da rede de proteção;
b) encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, na forma
do art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 03/2019;
c) após, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
 Cumpra-se.

Recife, 04 de março de 2022.

Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Promotora de Justiça.
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 553/2022 
 

NOME MATRICULA CARGO 
NOVA 

REFERÊNCIA 
RETROATIVIDADE 

Alfrânio Robespierr Soares 
Barbosa 

189450-1 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
10 19/02/2022 

Arlington Souza Coelho 189826-4 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
07 20/02/2022 

Bruno Valente Firmino dos 
Santos 

189600-8 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
09 25/02/2022 

Camila Tavares de Melo 
Nóbrega Coelho 

189601-6 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
09 25/02/2022 

Cristiano Bakker de Castro 189825-6 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
07 30/01/2022 

Fabrícia Flávia Maurício de 
Menezes Matos 

189032-8 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
13 15/02/2022 

Juliane Cristina Cantalice da 
Cunha 

189605-9 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
09 25/02/2022 

Karol Tavares Pessoa de Melo 
Correia 

189033-6 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
13 15/02/2022 

Leonardo Bezerra Leal 189606-7 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
09 25/02/2022 

Maiara Batista Neves 189453-6 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
10 05/02/2022 

Manuela de Oliveira Alencar 
Moreira 

189607-5 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
09 25/02/2022 

Marcos Aurélio Florêncio Dantas 189034-4 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
13 15/02/2022 

Marta Valéria Cordeiro Bastos 
Patriota 

189752-7 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
08 09/02/2022 

Pedro Henrique dos Santos 
Mesquita 

189036-0 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
13 15/02/2022 

Rebeca Farias Paes Barreto 189751-9 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
08 09/02/2022 

Sabrina de Barros Correia 
Galindo 

189031-0 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
13 15/02/2022 

Adriana Reis Marques Silva 189579-6 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
09 07/01/2022 

Ana Carolina Chianca de Oliveira 
Aquino 

189026-3 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
13 23/01/2022 

André Luis Viana Campelo 189020-4 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
13 05/01/2022 

Carlos Eduardo Ramos Leça 189589-3 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
09 28/01/2022 

Cristiane Cavalcanti Dutra de 
Lima 

189027-1 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
13 23/01/2022 

Hugo Astrinho da Rocha Branco 189592-3 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
09 28/01/2022 

Jackson Bezerra Pinheiro 189438-2 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
10 02/01/2022 

Jamile Pimentel de Carvalho 
Mello 

189593-1 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
09 28/01/2022 

Julianne Neves dos Anjos Mota 189439-0 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
10 02/01/2022 

Marcello Lyra de Vasconcelos 189025-5 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
13 23/01/2022 

Maria das Graças Teixeira Leite 
Farias 

189824-8 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
07 18/01/2022 

Túlio Pacheco Dias Peixoto 189021-2 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
13 05/01/2022 
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Vanessa Basílio da Silva 189441-2 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
10 02/01/2022 

Vanessa de Menezes Carvalho 188912-5 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
14 18/01/2022 

Almir Rogério de Araújo Oziel 189559-1 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
09 17/12/2021 

Ana Paula Cardoso de Lima 189421-8 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
10 03/12/2021 

Gean Carlos Guimarães Gomes 189011-5 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
12 14/12/2021 

Isabela de Luna Costa Viana 189566-4 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
09 17/12/2021 

Rebecca Carneiro Carnevale 189432-3 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
10 18/12/2021 

Wilbert Santana dos Santos 189437-4 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
10 18/12/2021 

Crisdaianne Palitot de Q. 
Figueiredo 

189725-0 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
08 03/12/2021 

Rafael Henrique Houly Borba 189398-0 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
10 18/11/2021 

Michelle de Sousa Magalhães 189397-1 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
10 18/11/2021 

Célio Câmara de Oliveira 188847-1 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
14 02/08/2021 

Leonardo Rodrigues Pereira 
Lima 

188870-6 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
14 02/08/2021 

Henrique Carvalho Carneiro 188630-4 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
15 09/01/2021 

Aline Mota Guedes 189599-0 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
07 26/02/2020 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM SERRA TALHADA

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

26.02.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Serra Talhada Gisleide Ferreira Carvalho da Silva

Rita Jackeline de Brito

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

26.02.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Serra Talhada Maria Eduarda Siqueira Lopes de Moura

Rita Jackeline de Brito
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

26.03.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Vitória S. Antão Ana Tereza de Farias

Lane Michele Barbosa da Silva

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

26.03.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Vitória S. Antão Geraldo Alves Siqueira Junior 

Lane Michele Barbosa da Silva
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM SERRA TALHADA

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

19.03.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Serra Talhada Kelly Cruz Barros

Francisco Aureliano da Costa
20.03.22

domingo 13:00 h às 17:00 h
Serra Talhada Kelly Cruz Barros

Francisco Aureliano da Costa

26.03.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Serra Talhada Maria Eduarda Siqueira Lopes de Moura

Rita Jackeline de Brito

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

19.03.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Serra Talhada Laiane Alves Concerva

Francisco Aureliano da Costa

20.03.22
domingo 13:00 h às 17:00 h

Serra Talhada Laiane Alves Concerva

Francisco Aureliano da Costa

26.03.22
sábado 13:00 h às 17:00 h

Serra Talhada Gisleide Ferreira Carvalho da Silva

Rita Jackeline de Brito
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Manifestações FEVEREIRO / 2022 

 

1. Por objetivo das manifestações: 

 

 

Objetivo Manifestações recebidas 

Denúncia 2.169 (98,9%) 

Reclamação 14 

Sugestão 2 

Crítica 2 

Elogio 5 

Total 2.192 

 

 

 

2. Por forma de identificação dos manifestantes: 

 

 

Identificação dos manifestantes Manifestações recebidas 

Anônimos 1.104 (50,3%) 

Identificados 875 (39,9%) 

Sigilosos 213 (9,71%) 
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3. Por assunto/critério de classificação das manifestações: 

 
 

 

 

Abrir no Power BI   Audivia 

Dados a partir de 03/03/22 01:01 

Filtrado por Data da Manifestacao (é igual a ou está depois de 01/02/2022 00:00:00 e está antes de 01/03/2022 00:00:00) 
 

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIO ESTATÍSTICO

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIO ESTATÍSTICO



 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Pág. 3/3 

Rua Imperador Dom Pedro II, 447 – Anexo 3, 1º andar, Santo Anto nio 
CEP: 50.010-240 – Recife/PE – Fone/Fax: 31826776 

Classifi
cação 
do 
docum
ento: 
Público 

 

 

 
* 546 manifestações recebidas e classificadas como patrimônio público ou com o critério patrimônio 

público – concurso. 

* 155 manifestações recebidas e classificadas no critério meio ambiente ou como meio ambiente – 

poluição sonora). 

* 217 (9,8 %) manifestações recebidas pela Ouvidoria não tratavam de demanda de atribuição do MPPE. 

 

As cinco áreas mais demandadas do MPPE no mês de fevereiro foram: 

 

Patrimônio Público: 546 manifestações recebidas pela Ouvidoria 

Coronavírus: 482 manifestações recebidas pela Ouvidoria (440 sobre passaporte vacinal) 

Meio Ambiente: 155 manifestações recebidas pela Ouvidoria 

Educação: 145 manifestações recebidas pela Ouvidoria 

Saúde: 142 manifestações recebidas pela Ouvidoria 

 

4. Quanto ao SIC – Serviço de Informação ao Cidadão: 

 

O Serviço de Informação ao Cidadão recebeu, no mês de fevereiro de 2022, 241 solicitações de 

informações/certidões, tendo sido emitidas 95 certidões. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Selma Magda Barreto 

Ouvidora do Ministério Público de Pernambuco 
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